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PARECER DA C0M§SÃ0 DE tUSTrÇA E REDAÇÃo, SoBRE 0 PR0IET0 DE tEI DACAMARA

N9 OL6 I2O24,DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024,

I - RETATÓRIO

0 presente Parecer tem por objeto o Projeto de Lei da Câmara ne 0L612024, de 06

de novembro de 2024, de autoria do nobre Vereador Francisco Hélio Fernandes

Rebouças, que dispõe sobre a denominação da Rua fosé Damião de Oliveira e dá outras

providências.

É o relato.

II - ÂNÁIISE

Em síntese, o Projeto de Lei da Câmara ne 0L612024, de 06 de novembro de 2024,

de autoria do nobre Vereador Francisco Hélio Fernandes Rebouças, tem por finalidade,

denominar a Rua José Damião de 0liveira e dá outras providências.

Com efeito, a Lei Orgânica do Município de lcapuí dispõe no item 7, do § 14, doArt

65, que a Câmara deliberará, entre outras matérias, sobre"Alteraçãodedenominaçaodeprédios,

v i as e I o g r a dour o s públi cos ;

fá o artigo 68, §1e, inciso XIV, do Regimento Interno desta Câmara Municipal dispõe

acerca da competência do Plenário para "outnrízar q qlteraçao da denominoçao deprédios,vias e

I o gr adou r os públ i c o s i'

Portanto, como trata-se de assunto evidentemente de interesse local, encontra-se

albergada na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso I da Constituição da

República Federativa do Brasil.
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Nesse contexto, 0 Projeto de Lei em análise tem amparo nas Constituições Fe-

deral e Estadual, bem como na Lei Orgânica Municipal quanto ao aspecto legal, não

infringindo norma de direito posta no ordenamento jurídico.

Assim sendo, o Projeto de Lei, suà examine, afigura-se legal quanto à competência, e

quanto à iniciativa, uma vez que dispõe sobre denominação de prédio público.

Ademais, quanto ao aspecto gramatical e lógico o projeto atende aos preceitos da

Lei Complementar nq 95 de 1998 que dispõe sobre a elaboraçã0, redaçã0, alteração e

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art.59, da Constituição

Federal.

M - VOTO DO RETATOR

Após análise dos aspectos jurÍdicos deste Projeto, esta Comissão opina pela cons-

titucionalidade e legalidade, sugerindo o prosseguimento do rito legislativo.

É o parecer do relator

Plenário fosé Borges dos Reis, em 06 de novembro de2024.

ousa Rebouças

elator
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AUDIÊNCM DA COMNSÃO DE IUSTIÇA E REDAÇAO REÂIIZADA ÀS lO:()Oh, DODIA O6DE

NovEr{BRoDE 2 024, N0 PLENÁRIo'0SÉ BORGES DoS REIS.

No dia 06 de novembro de 2024, no Plenário fosé Borges dos Reis, às 10:00h, a

Comissão de Justiça e Redaçã0, sob a presidência do vereador foâo Paulo de Sousa

Rebouças,esteve reunida para análise do Projeto de Lei da Câmara ne 01612024, de 06 de

novembro de2024, de autoria do nobre Vereador Francisco Hélio Fernandes Rebouças.

Na ocasiã0, o Senhor Relator explanou o seu Parecer sobre o referido projeto, votândo

pelo seu acolhimento, sendo seguido pelos demais componentes da comissã0, perfazendo

o total de três votos a favor da aprovaçã0, Não tendo mais nada a constar, a reunião foi

encerrada às 11:00h.

Plenário fosé Borge s dos Reis, em 06 de novembro de2024.

ousa Rebouças

dente

Claudio alho
io

Normand da Silva
r0
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